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2 — A subdelegação constante do número anterior é efectuada sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência, devendo nos 
actos praticados ao abrigo deste despacho fazer -se menção do uso da 
competência subdelegada, nos termos do artigo 38.º do CPA.

3 — Consideram -se ratificados todos os actos, que no âmbito dos 
poderes agora subdelegados, tenham sido entretanto praticados, desde 
a presente data e até à publicação do presente despacho no Diário da 
República.

2 de Fevereiro de 2011. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

204337667 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extracto) n.º 3376/2011
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro, na sequência de 
procedimento concursal aberto nos termos legalmente estabelecidos, 
foi nomeado por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa de 7 de Fevereiro de 2011, o Técnico Superior Manuel Gabriel 
Rosado Esturrenho Director de Serviços Administrativos da Escola 
Superior de Música deste Instituto (cargo de direcção intermédia), em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, cuja nota 
curricular se anexa.

A presente nomeação acolhe a proposta do júri na acta n.º 3 que con-
clui que o candidato, apresentou um relevante currículo e demonstrou 
bons conhecimentos para o exercício do cargo para que foi aberto o 
processo de selecção.

A presente nomeação produz efeitos à data do despacho.

7 de Fevereiro de 2011. — O Administrador, António José Carvalho 
Marques.

Nota curricular

Habilitações Literárias — Licenciatura em História na Faculdade de 
Letras da Universidade de Lisboa

1.º ano do curso de Direito da Faculdade de Direito da Universidade 
Clássica de Lisboa

Frequência e conclusão dos Módulos I, II e II do Curso de Especia-
lização em Administração e Gestão Escolar, promovido pelo Instituto 
Superior de Educação e Trabalho

Curso de Profissionalização em Exercício, pela Universidade 
Aberta

Curso da Escola Superior de Cinema do Conservatório Nacional de 
Lisboa

Formação profissional:
FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública (INA);
Acção de formação “SIADAP — Workshop para Elaboração de Ob-

jectivos)” organizada pelo INA;
Acção de formação “Auditoria e Controlo Interno na Administração 

Pública” no INA;
Acção de formação “Direito na Função Pública” organizada pelo 

INA;
Acção de formação “Regime Jurídico da Função Pública” organizada 

pelo INA;
Acção de Formação “Gestão Estratégica da Avaliação do Desempenho 

“, organizada pela ONFUP.
Acção de Formação “Metodologias de Auditoria “organizada pelo 

Instituto Português da Qualidade
Experiência profissional:
Exercício de actividade docente nos 2.º e 3.º ciclos do Ensino Básico, 

no Ensino Secundário e no Ensino Profissional
Exercício de funções técnico -pedagógicas no Núcleo de Acom-

panhamento de Projectos do Departamento do Ensino Secundário 
do Ministério da Educação e na Associação Nacional do Ensino 
Profissional

Exercício em funções dirigentes, tais como de Presidente e Vice-
-Presidente do Conselho Directivo da Escola Secundária da Azambuja, 
Vogal da Comissão Instaladora da Escola Profissional Pública de Elec-
trónica e Telecomunicações e Secretário e Director de Serviços Técnicos 
e Administrativos, em regime de substituição, na Escola Superior de 
Música do Instituto Politécnico de Lisboa.

204335999 

 Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.º 3377/2011
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 24 de 

Janeiro de 2011, foi ao Mestre Pedro Miguel Neves da Fonte autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em 
período experimental, para exercer funções com a categoria de professor 
adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior Politécnico, 
sendo remunerado pelo escalão 1 índice 185, em regime de dedicação 
exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, com efeitos 
a partir do início de funções.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
11 de Fevereiro de 2011. — O Presidente do Instituto Superior de 

Engenharia de Lisboa, Doutor José Carlos Lourenço Quadrado, Pro-
fessor Coordenador c/ Agregação.

204342412 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.º 3378/2011
Por despacho de 01 de Fevereiro de 2011, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém, após procedimento concursal, foi autorizada 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com Florbela Simão Rodrigues, para o exercício de 
funções como assistente técnico da Escola Superior de Desporto de 
Rio Maior, deste Instituto, com a remuneração relativa à 1.ª posição 
remuneratória, nível 5 remuneratório da tabela única, nos termos do 
disposto no artigo 55.º da LVCR e artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 
31 de Dezembro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas)
2 de Fevereiro de 2011. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 

Carvalho.
204341124 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 3379/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 29.º -A do Estatuto da Car-

reira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto e pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de Maio e após discussão pública realizada nos termos do n.º 3, 
do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (RJIES), ouvidos 
os Conselhos Técnico -Científicos das Unidades Orgânicas do Instituto, 
aprovo, ao abrigo da alínea n) do n.º 1, do artigo 25.º dos Estatutos do 
IPS e do artigo 29.º -A do ECPDESP, o Regulamento de Recrutamento e 
Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de 
Setúbal, anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

9 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, Armando Pires.

ANEXO

Regulamento de Recrutamento e Contratação do Pessoal 
Docente de Carreira do Instituto Politécnico De Setúbal

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento define os termos do recrutamento e contra-
tação de pessoal docente de carreira com vista à ocupação de postos de 
trabalho do mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS), nos 
termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de Agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio.

Artigo 2.º
Princípios gerais e garantias de imparcialidade

São aplicáveis aos procedimentos constantes do presente Regula-
mento os princípios constitucionais e legais da actividade administra-
tiva, incluindo o regime de garantias de imparcialidade previsto nos 
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artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
com as necessárias adaptações.

Artigo 3.º
Transparência

A transparência dos procedimentos constantes do presente Regula-
mento é garantida pela ampla publicitação dos mesmos, designadamente 
pela divulgação das necessidades de recrutamento, da composição do 
júri, dos parâmetros de selecção e seriação, do sistema de avaliação e de 
classificação final e dos fundamentos da decisão, assim como pela divul-
gação das principais informações em língua portuguesa e inglesa.

Artigo 4.º
Tipo de concurso, finalidade e áreas

1 — Os professores coordenadores principais, coordenadores e ad-
juntos são recrutados, exclusivamente, por concurso documental, nos 
termos do ECPDESP e do presente Regulamento.

2 — Os concursos destinam -se a averiguar o mérito dos candidatos 
relativo à sua capacidade profissional, actividade científica, técnica e 
de investigação e ao valor das suas capacidades pedagógicas, tendo em 
vista as funções a desempenhar.

3 — O concurso é aberto para uma área ou áreas disciplinares a 
especificar no edital.

4 — A especificação da área ou áreas disciplinares não deve ser 
feita de forma restrita, que estreite de forma inadequada o universo 
dos candidatos.

5 — O factor experiência docente não pode ser critério de exclusão 
e, quando considerado no âmbito do concurso, não se pode restringir à 
experiência numa determinada instituição ou conjunto de instituições.

Artigo 5.º
Âmbito do recrutamento

1 — Ao concurso para recrutamento de professores coordenadores 
principais podem candidatar -se os titulares do grau de doutor há mais 
de 5 anos e detentores do título de agregado ou de título legalmente 
equivalente, na área ou área afim daquela para que é aberto concurso.

2 — Ao concurso para recrutamento de professores coordenadores 
podem apresentar -se os detentores do grau de doutor ou do título de 
especialista, obtido há mais de 5 anos, na área ou área afim daquela 
para que é aberto concurso.

3 — Ao concurso para recrutamento de professores adjuntos podem 
apresentar -se os detentores do grau de doutor ou do título de especialista 
na área ou área afim daquela para que é aberto concurso.

4 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

5 — Os candidatos detentores do título legalmente equivalente ao 
título académico de agregado, devem comprovar o reconhecimento 
dessa equivalência, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 6.º
Competências do Presidente

1 — Os concursos são abertos perante o IPS, competindo ao Presi-
dente, nos termos dos Estatutos:

a) A decisão de abrir o concurso;
b) A nomeação do júri;
c) A homologação das deliberações finais do júri;
d) A decisão final sobre a contratação.

2 — A prática dos actos a que se refere o n.º 1 depende, nos termos 
da lei, da existência de cabimento orçamental.

Artigo 7.º
Proposta de abertura de concurso

1 — A proposta de abertura de concurso compete ao Director da res-
pectiva Unidade Orgânica (UO), devendo ser fundamentada tendo em 
conta a existência de posto de trabalho não ocupado no mapa de pessoal, 
bem como o necessário cabimento orçamental, mediante declarações 
emitidas pelos serviços competentes.

2 — Cabe, ainda, ao Director promover todos os actos e efectuar 
todas as consultas aos órgãos que, de acordo com a lei, os Estatutos e 
os regulamentos aplicáveis, tenham que se pronunciar sobre algum dos 
aspectos necessários à sua abertura.

3 — A proposta de abertura de concurso é acompanhada pela proposta 
de júri aprovada pelo Conselho Técnico -Científico ou pelo pedido de 

solicitação ao Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politéc-
nicos, no caso do IPS não ministrar cursos de mestrado na área ou áreas 
disciplinares em que o concurso é aberto.

4 — Quando existam postos de trabalho não ocupados no mapa de 
pessoal e não seja promovida a abertura de concursos nos termos do 
número anterior, sem motivo justificado, expresso e fundamentado, pode 
o Presidente do IPS promover a abertura dos mesmos.

5 — Cabe, igualmente, ao Presidente do IPS ou ao seu substituto 
legal na sua falta ou impedimento, assumir todas as competências que 
o ECPDESP ou o presente Regulamento conferem aos órgãos das UO 
em matéria de concursos, sempre que se verifique a inexistência no 
respectivo Conselho Técnico -Científico de professores de categoria 
igual ou superior para a qual se pretende abrir concurso.

Artigo 8.º
Nomeação do júri

1 — O júri do concurso é nomeado por despacho do Presidente do 
IPS.

2 — Sem prejuízo da prévia anuência das individualidades que inte-
gram o júri, a sua colaboração deverá ser formalmente solicitada pelo 
Presidente do IPS ao órgão máximo da instituição de origem.

Artigo 9.º
Composição do júri

1 — Os júris dos concursos são constituídos:
a) Pelo Presidente do IPS, ou por um professor do IPS por ele no-

meado, que preside;
b) Por professores, investigadores ou outros especialistas de reco-

nhecido mérito, nacionais ou estrangeiros, de instituições públicas ou 
privadas, em número não inferior a cinco nem superior a nove, todos 
pertencentes à área ou áreas disciplinares para que é aberto o concurso, 
que devem, maioritariamente, ser individualidades externas ao IPS.

2 — Os docentes de instituições de ensino superior politécnico na-
cionais públicas só podem integrar os júris de concursos:

a) Para professor adjunto ou professor coordenador quando sejam 
professores coordenadores ou professores coordenadores principais;

b) Para professor coordenador principal quando sejam professores 
coordenadores principais.

3 — Os docentes de instituições de ensino superior universitário 
nacionais ou investigadores da carreira de investigação nacional só 
podem integrar os júris de concursos:

a) Para professor adjunto quando sejam professores catedráticos, 
professores associados, professores auxiliares, investigadores coorde-
nadores, investigadores principais ou investigadores auxiliares;

b) Para professor coordenador quando sejam professores catedráticos, 
professores associados, investigadores coordenadores ou investigadores 
principais;

c) Para professor coordenador principal quando sejam professores 
catedráticos ou investigadores coordenadores.

4 — A nomeação de especialistas de reconhecido mérito, nacionais 
ou estrangeiros, de instituições públicas ou privadas, deve ter em con-
sideração a sua qualificação académica e a sua especial competência 
no domínio em causa.

5 — Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos previstos nos nú-
meros anteriores, os professores aposentados, reformados ou jubilados 
podem ser membros de júris, a título excepcional, quando se revele 
necessário, tendo em consideração a sua especial competência num 
determinado domínio.

6 — Os professores aposentados, reformados ou jubilados do IPS não 
são considerados membros externos.

Artigo 10.º
Competências do júri

1 — Compete ao júri assegurar a tramitação do concurso desde a 
data da sua nomeação até à elaboração da lista ordenada dos candidatos 
aprovados em mérito absoluto.

2 — É da competência do júri a prática, designadamente, dos se-
guintes actos:

a) Definir o sistema de avaliação e de classificação final, de acordo 
com os critérios de selecção e seriação fixados pelo Conselho Técnico-
-Científico da UO, tendo por base os parâmetros estabelecidos no n.º 6 
do artigo 23.º do ECPDESP, elaborando a respectiva grelha;
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b) Decidir sobre eventuais audições públicas e fixar as respectivas 
datas;

c) Definir a calendarização que se propõe seguir para o cumprimento 
dos prazos estabelecidos no ECPDESP e no presente Regulamento;

d) Deliberar, por escrito e de forma fundamentada, sobre a admissão 
e exclusão dos candidatos;

e) Solicitar aos candidatos, sempre que entenda, a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado;

f) Aplicar, de forma fundamentada, os critérios de selecção e seriação 
aos candidatos admitidos;

g) Notificar os candidatos das deliberações;
h) Garantir aos candidatos o acesso às actas e aos documentos do 

concurso e a emissão de certidões ou reproduções autenticadas;
i) Remeter ao Director da UO todos os documentos que careçam de 

homologação por parte do órgão competente, bem como todo o processo 
global do concurso, após o seu termo.

Artigo 11.º
Presidente do júri

O presidente do júri tem voto de qualidade e só vota:
a) Quando seja professor ou investigador da área ou áreas disciplinares 

para que o concurso foi aberto; ou
b) Em caso de empate.

Artigo 12.º
Funcionamento do júri

1 — O júri deve reunir pela primeira vez, no prazo máximo de 10 dias 
úteis após a comunicação do respectivo despacho de nomeação, a fim de:

a) Definir a calendarização que se propõe seguir para o cumprimento 
dos prazos estabelecidos no ECPDESP e no presente Regulamento;

b) Definir o sistema de avaliação e de classificação final, de acordo 
com os critérios de selecção e seriação fixados pelo Conselho Técnico-
-Científico da UO tendo por base os parâmetros estabelecidos no n.º 6 
do artigo 23.º do ECPDESP, elaborando a respectiva grelha.

2 — O júri só pode deliberar quando estiverem presentes, pelo menos, 
dois terços dos seus vogais e quando a maioria dos vogais presentes 
for externa.

3 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada nos 
critérios de selecção e seriação fixados, não sendo permitidas abstenções.

4 — As reuniões do júri de natureza preparatória da decisão final:
a) Podem ser realizadas por teleconferência;
b) Podem, excepcionalmente, por iniciativa do seu presidente, ser 

dispensadas sempre que, ouvidos, por escrito, num prazo por este fi-
xado, nenhum dos vogais solicite tal realização, e todos se pronunciem 
no mesmo sentido.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas contendo, designada-
mente, um resumo do que nelas tenha ocorrido, bem como os votos 
emitidos por cada um dos seus membros e respectiva fundamentação.

6 — Qualquer membro pode solicitar ao presidente do júri a junção 
de declaração, esclarecendo matéria de facto ou de direito que considere 
relevante para a sua posição.

7 — A acta contendo a deliberação final ou o respectivo projecto a 
submeter a audiência prévia dos interessados, deve conter a aplicação 
dos critérios de selecção e seriação e o sistema de avaliação e classifi-
cação final, nos termos legais, regulamentares e concursais, bem como 
a respectiva fundamentação, de forma clara, congruente e exaustiva.

8 — O júri deverá garantir aos candidatos, no prazo de 5 dias úteis 
contados da data da entrada do pedido escrito, o acesso às actas e aos 
documentos do concurso e a emissão de certidões ou reproduções au-
tenticadas.

9 — No exercício das suas funções, os júris são apoiados pelos ser-
viços da respectiva UO.

Artigo 13.º
Edital do concurso

1 — O edital do concurso contém, designadamente, os seguintes 
elementos:

a) Identificação do acto que autoriza o concurso e da entidade que 
o realiza;

b) Identificação do local de trabalho, do número de postos de traba-
lho a ocupar e da modalidade da relação jurídica de emprego público 
a constituir;

c) Identificação da carreira e categoria para que é aberto o concurso, 
caracterização do seu conteúdo funcional, em conformidade com o 
estabelecido no ECPDESP;

d) Identificação da área ou áreas disciplinares para que é aberto o 
concurso;

e) Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, com excepção do disposto no artigo 12.º -E do 
ECPDESP;

f) Âmbito do recrutamento;
g) Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da 

categoria;
h) Prazo de validade do concurso;
i) Forma e prazo de apresentação da candidatura;
j) Local e endereço postal ou electrónico de apresentação da can-

didatura;
k) Indicação dos documentos exigidos para efeitos de candidatura 

ou avaliação dos candidatos e indicação sobre a possibilidade da sua 
apresentação por via electrónica;

l) Composição e identificação dos membros do júri, respectivas car-
reiras, categorias e instituições a que pertence;

m) Indicação dos critérios de selecção e seriação a utilizar e respectiva 
ponderação, tendo por base os parâmetros estabelecidos no n.º 6 do 
artigo 23.º do ECPDESP, definidos pelo Conselho Técnico -Científico 
da UO;

n) Indicação de que as actas do júri são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas;

o) Indicação das condições de restituição dos documentos ou do seu 
destino, caso não sejam solicitados.

2 — A minuta do edital, com o conteúdo definido no presente artigo, 
deverá ser elaborada nas línguas portuguesa e inglesa e ser acompanhada 
dos seguintes documentos:

a) Actas ou extracto das actas do Conselho Técnico -Científico em que 
foi apreciada a proposta de abertura do concurso e onde foram fixados os 
critérios de selecção e seriação a utilizar, tendo por base os parâmetros 
estabelecidos no n.º 6 do artigo 23.º do ECPDESP;

b) Actas das reuniões do júri onde foi definido o sistema de avaliação 
e classificação final.

Artigo 14.º
Divulgação do concurso

Os concursos são divulgados, através da sua publicação, com a antece-
dência mínima de 30 dias úteis em relação à data limite de apresentação 
das candidaturas, nos seguintes termos:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação integral do 
edital;

b) Na Bolsa de Emprego Público, devendo estar disponível no 1.º dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

c) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
nas línguas portuguesa e inglesa;

d) No sítio da internet do IPS,nas línguas portuguesa e inglesa.

Artigo 15.º
Requisitos de admissão

1 — Apenas podem ser admitidos ao concurso os candidatos que 
reúnam os requisitos legalmente exigidos, fixados no respectivo edital.

2 — A verificação da reunião dos requisitos é efectuada em dois 
momentos:

a) Na admissão ao concurso, pelo júri;
b) Na constituição da relação jurídica de emprego público, pelo IPS.

3 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no n.º 1 até à 
data limite de apresentação da candidatura.

Artigo 16.º
Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas no prazo máximo de 30 dias 
úteis a contar da publicação do edital no Diário da República.

2 — As candidaturas são formalizadas através de requerimento, em 
língua portuguesa, dirigido ao Presidente do IPS, contendo os elemen-
tos fixados no edital e acompanhado da documentação também nele 
indicada.

3 — As candidaturas são efectuadas em suporte de papel ou, quando 
expressamente previsto no edital, em suporte electrónico.

4 — A apresentação das candidaturas em suporte de papel é efectuada 
pessoalmente ou através de correio registado, com aviso de recepção, 
para o endereço postal do IPS, até à data limite fixada no edital.

5 — No acto de recepção das candidaturas efectuadas pessoalmente 
é obrigatória a passagem de recibo.
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6 — Na apresentação das candidaturas ou de documentos através de 
correio registado, com aviso de recepção, atende -se à data do respectivo 
registo.

7 — Quando estiver expressamente prevista no edital a possibilidade 
de apresentação das candidaturas por via electrónica, o candidato deverá 
guardar o comprovativo da validação electrónica das mesmas.

Artigo 17.º
Apresentação de documentos

1 — A reunião dos requisitos legalmente exigidos para admissão ao 
concurso é comprovada através de documentos apresentados aquando 
da candidatura.

2 — A habilitação académica e profissional é comprovada pela foto-
cópia do respectivo certificado ou outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito.

3 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa podendo, excepcionalmente e 
por deliberação do júri, ser apresentados noutra língua, podendo ser 
exigida a sua tradução.

4 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos legalmente exigidos no edital, ou a sua apresentação fora do prazo 
estipulado, determina a exclusão do concurso.

5 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento penal.

Artigo 18.º
Apreciação das candidaturas e audiência prévia dos interessados

Terminado o prazo para a apresentação das candidaturas, o júri:
a) Procede, nos 10 dias úteis seguintes, à apreciação das candidaturas 

apresentadas, designadamente quanto à reunião dos requisitos exigidos 
e à apresentação dos documentos necessários à admissão e avaliação, 
de acordo com o edital do concurso e delibera, fundamentadamente, 
sobre a admissão ou exclusão das candidaturas, elaborando a respectiva 
lista provisória;

b) Promove, no prazo de 3 dias úteis a contar do termo do prazo 
definido na alínea anterior, à afixação pública, nos locais de estilo e no 
sítio da internet do IPS, da lista provisória de admissão e exclusão e 
notifica todos os candidatos da mesma;

c) Aprecia e delibera, no prazo de 8 dias úteis a contar do termo do 
prazo definido para audiência prévia dos interessados, sobre as alegações 
dos candidatos e elabora a lista definitiva de admissão e exclusão;

d) Promove, no prazo de 2 dias úteis a contar do termo do prazo 
definido na alínea anterior, à afixação pública, nos locais de estilo e 
no sítio da internet do IPS, da lista definitiva de admissão e exclusão e 
notifica todos os candidatos da mesma.

Artigo 19.º
Aplicação dos critérios de selecção e seriação

1 — No prazo de 30 dias úteis a contar da afixação pública da lista 
definitiva de admissão e exclusão, o júri procede à apreciação das candi-
daturas admitidas e aplica os critérios de selecção e seriação previamente 
definidos, fundamentando a pontuação atribuída.

2 — A apreciação é efectuada em documentos ou instrumentos de 
avaliação por ele elaborados, aprovados e integrados nas suas actas:

a) Do desempenho técnico -científico e profissional do candidato, 
com base na análise dos trabalhos e actividades constantes do currículo, 
designadamente dos que hajam sido por ele seleccionados como mais 
representativos;

b) Da capacidade pedagógica do candidato tendo em consideração, 
designadamente, a análise da qualidade e extensão da sua prática pe-
dagógica anterior;

c) De outras actividades relevantes para a missão do IPS que hajam 
sido desenvolvidas pelo candidato.

3 — Quanto ao desempenho técnico -científico e profissional devem 
ser objecto de ponderação, designadamente, os projectos de investigação 
e desenvolvimento, a produção científica, publicações, comunicações e 
conferências, no país e no estrangeiro, a organização técnico -científica, 
a orientação/co -orientação de teses e dissertações conducentes a grau 
académico, a participação em júris de provas académicas, a arguição 
de teses e dissertações conducentes a grau académico e actividades de 
natureza profissional com relevância na área ou áreas disciplinares em 
que é aberto concurso.

4 — Quanto à capacidade pedagógica deve ser objecto de ponderação, 
designadamente, a prática pedagógica e respectiva avaliação, o domínio 
das áreas disciplinares, disciplinas ou unidades curriculares leccionadas, 

a participação na elaboração de programas, manuais e materiais de 
suporte às actividades lectivas, a supervisão de estágios, práticas peda-
gógicas, ensino clínico e outras actividades da mesma natureza.

5 — Quanto a outras actividades relevantes para a missão do IPS 
deve ser objecto de ponderação, designadamente, o exercício de cargos 
em órgãos de gestão ou noutros órgãos ou estruturas de Instituições de 
Ensino Superior, a participação na organização de eventos de carácter 
artístico e cultural, a coordenação, execução e desenvolvimento de 
projectos ou de actividades de carácter prático inseridos no ambiente 
sócio—profissional, artístico e cultural em que o candidato se integra, 
desde que enquadrados na área ou áreas disciplinares em que é aberto 
o concurso.

6 — Os parâmetros constantes do n.º 2 abarcam toda a actividade 
docente no ensino superior, independentemente da instituição em que 
haja sido desenvolvida.

Artigo 20.º
Ponderações

1 — A ponderação dos elementos referidos na alínea a) do n.º 2 do 
artigo anterior tem um peso relativo entre 30 a 50 %.

2 — A ponderação dos elementos referidos na alínea b) do n.º 2 do 
artigo anterior tem um peso relativo entre 30 a 50 %.

3 — A ponderação dos elementos referidos na alínea c) do n.º 2 do 
artigo anterior tem um peso relativo entre 10 a 30 %.

Artigo 21.º
Audições públicas

1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode promover audições 
públicas sobre o currículo dos mesmos, em igualdade de circunstâncias 
para todos os candidatos.

2 — O júri fixa a calendarização em concreto, em função do número 
de candidatos e a duração das audições públicas, que não devem exceder 
30 minutos por candidato, assim como o guião das mesmas.

3 — Os elementos referidos no número anterior são comunicados 
aos candidatos com a antecedência mínima de 5 dias úteis em relação 
à data da sua realização.

4 — A audição pública deve ser ponderada através dos elementos 
que carrear, no quadro dos parâmetros referidos no n.º 2 do artigo 19.º 
do presente Regulamento.

Artigo 22.º
Lista de ordenação final e audiência prévia dos interessados

Concluída a aplicação dos critérios de selecção e seriação, incluindo 
as audições públicas, o júri:

a) Elabora a lista provisória de ordenação final contendo as classifica-
ções quantitativas de cada candidato, a qual resulta da média ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada um dos critérios de 
avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, considerando -se aprovados 
em mérito absoluto os que obtiverem uma classificação final superior 
ou igual a 50 pontos;

b) Promove, no prazo de 5 dias úteis, a afixação pública, nos locais 
de estilo e no sítio da internet do IPS, da lista provisória de ordenação 
final e notifica os candidatos da mesma, remetendo toda a documentação 
que fundamenta a pontuação atribuída;

c) Aprecia e delibera, no prazo de 5 dias úteis após a sua recepção, 
sobre eventuais reclamações apresentadas e fixa a lista definitiva da 
ordenação final;

d) Promove, no prazo de 3 dias úteis, a afixação pública, nos locais 
de estilo e no sítio da internet do IPS, da lista definitiva de ordenação 
final e notifica os candidatos da mesma.

Artigo 23.º
Prazo de proferimento da deliberação final

O prazo de proferimento da deliberação final do júri não pode ser 
superior a 90 dias seguidos, contados a partir da data limite para a 
apresentação das candidaturas.

Artigo 24.º
Homologação da lista de ordenação final

e notificação dos candidatos
1 — Concluídos todos os procedimentos, o júri remete o processo 

de concurso ao Presidente do IPS para efeitos de homologação da lista 
de ordenação final.

2 — O Presidente do IPS tem 10 dias úteis para proferir a sua decisão, 
notificando os candidatos da homologação da lista de ordenação final.
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Artigo 25.º
Notificações

1 — A notificação dos candidatos é efectuada por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Pessoalmente.

2 — Quando se considere frustrada a forma de notificação inicial-
mente adoptada, deve a mesma ser repetida por outra das formas previstas 
no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 26.º
Audiência prévia dos interessados

O prazo para os interessados se pronunciarem, no âmbito da audiência 
prévia, é de 10 dias úteis, e é contado:

a) Da data do recibo de entrega do e -mail;
b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 

correio;
c) Da data da notificação pessoal.

Artigo 27.º
Competência para a contratação

Compete ao Presidente do IPS a decisão final de contratação, nos 
termos do ECPDESP e dos Estatutos.

Artigo 28.º
Recrutamento

1 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados 
e ordenados na lista de ordenação final, se encontrem nas seguintes 
condições:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não 

comprovem as condições necessárias para a constituição da relação 
jurídica de emprego público;

c) Apresentem os documentos obrigatoriamente exigidos fora do prazo 
que lhes seja fixado pela entidade empregadora pública;

d) Não compareçam à outorga do contrato por motivos que lhes 
sejam imputáveis.

2 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no nú-
mero anterior são retirados da lista de ordenação final.

Artigo 29.º
Cessação do concurso

1 — O concurso cessa com a ocupação dos postos de trabalho constan-
tes do edital ou quando os mesmos não possam ser totalmente ocupados 
por inexistência ou insuficiência de candidatos.

2 — O concurso pode ainda cessar por acto devidamente funda-
mentado do Presidente do IPS, respeitados os princípios gerais da ac-
tividade administrativa bem como os limites legais, regulamentares e 
concursais.

Artigo 30.º
Publicação

1 — A contratação de docentes ao abrigo do presente Regulamento 
é objecto de publicação:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) No sítio da internet do IPS.

2 — Da publicação no sítio da internet do IPS constam, obrigatoria-
mente, a referência à publicação do edital do concurso bem como os 
fundamentos que conduziram à decisão.

Artigo 31.º
Contratação de professores coordenadores principais

1 — Os professores coordenadores principais são contratados por 
tempo indeterminado.

2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 
por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino politécnico ou do ensino universitário ou como in-

vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, e em função de avaliação es-
pecífica da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios 
fixados pelo Conselho Técnico -Científico da UO respectiva, o contrato 
passa a contrato por tempo indeterminado em regime de tenure, salvo se 
o Presidente do IPS, sob proposta fundamentada aprovada por maioria 
de dois terços do referido órgão, decidir no sentido da sua cessação, 
decisão que deve ser comunicada ao professor até 90 dias úteis antes 
do termo daquele período.

4 — Na situação de cessação prevista no número anterior, e sendo o 
caso, o docente regressa à situação jurídico -funcional de que era titular 
antes do período experimental, quando constituída e consolidada por 
tempo indeterminado.

Artigo 32.º
Contratação de professores coordenadores

1 — Os professores coordenadores são contratados por tempo in-
determinado.

2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 
por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino politécnico ou do ensino universitário ou como in-
vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, em função de avaliação específica 
da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios fixados 
pelo Conselho Técnico -Científico da UO respectiva, o contrato passa 
a contrato por tempo indeterminado em regime de tenure, salvo se o 
Presidente do IPS, sob proposta fundamentada aprovada por maioria 
dos membros em efectividade de funções de categoria superior e de 
categoria igual desde que não se encontrem em período experimental, 
do referido órgão, decidir no sentido da sua cessação.

4 — A decisão a que se refere o número anterior é comunicada ao 
professor até 90 dias úteis antes do termo do período experimental.

5 — Na situação de cessação prevista no n.º 3, e sendo o caso, o 
docente regressa à situação jurídico -funcional de que era titular antes 
do período experimental, quando constituída e consolidada por tempo 
indeterminado.

Artigo 33.º
Estatuto reforçado de estabilidade no emprego

1 — Os professores coordenadores principais e os professores coor-
denadores beneficiam, nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro (RJIES) e do ECPDESP, de um estatuto reforçado de 
estabilidade no emprego (tenure), que se traduz na garantia da manu-
tenção do posto de trabalho, na mesma categoria e carreira ainda que 
em instituição diferente, nomeadamente no caso de reorganização da 
instituição de ensino superior a que pertencem que determine a cessação 
das respectivas necessidades.

2 — Os professores coordenadores com contrato por tempo inde-
terminado em regime de tenure, quando contratados como professores 
coordenadores principais, mantêm o contrato de trabalho por tempo 
indeterminado no mesmo regime.

Artigo 34.º
Contratação de professores adjuntos

1 — Os professores adjuntos são contratados por tempo indeterminado 
com um período experimental de 5 anos, findo o qual, e em função de 
avaliação específica da actividade desenvolvida realizada de acordo com 
critérios fixados pelo Conselho Técnico -Científico da UO respectiva, 
bem como em função da avaliação de desempenho realizada nos termos 
do regulamento de avaliação de desempenho do pessoal docente do IPS, 
é mantido o contrato por tempo indeterminado, nos termos do ECPDESP, 
salvo se o Presidente do IPS, sob proposta fundamentada aprovada por 
maioria dos membros em efectividade de funções de categoria superior e 
de categoria igual desde que não se encontrem em período experimental, 
do Conselho Técnico -Científico, decidir no sentido da sua cessação.

2 — Em caso de decisão no sentido da cessação, após um período 
suplementar de 6 meses de que o docente pode prescindir, cessa a relação 
contratual, regressando o docente, se for caso disso, à situação jurídico-
-funcional de que era titular antes do período experimental, quando 
constituída e consolidada por tempo indeterminado.

3 — A decisão a que se refere o n.º 1 é comunicada ao professor até 
6 meses antes do termo do período experimental.

4 — Em caso de incumprimento, total ou parcial, do prazo estipulado 
no número anterior, o IPS fica obrigado a pagar ao docente uma indem-
nização de valor igual à remuneração base correspondente ao período de 
antecedência em falta, quando haja cessação da relação contratual.
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Artigo 35.º
Período experimental

1 — Ao período experimental previsto nos contratos dos professores 
coordenadores principais, coordenadores e adjuntos é exclusivamente 
aplicável o disposto no ECPDESP.

2 — Durante o período experimental não pode haver lugar a cessação 
do contrato por iniciativa do IPS, salvo na sequência de procedimento 
disciplinar.

3 — O tempo de serviço decorrido no período experimental concluído 
com manutenção do contrato de trabalho por tempo indeterminado é 
contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria em causa.

4 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se 
tenha concluído sem manutenção do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado é contado, sendo o caso, na carreira e categoria às quais 
o trabalhador regressa.

Artigo 36.º
Regime transitório de recrutamento de professores

No período transitório previsto no Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de Agosto, podem candidatar -se aos concursos para recrutamento 
de professores coordenadores os docentes a que se refere o artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, na redacção dada pela 
Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio.

Artigo 37.º
Impugnação

Das decisões do Presidente do IPS e do acto de homologação da lista 
de ordenação final cabe impugnação jurisdicional.

Artigo 38.º
Resolução alternativa de litígios

Nos termos das normas legais aplicáveis, o IPS admite o recurso a 
mecanismos extrajudiciais de resolução de conflitos para litígios emer-
gentes das relações reguladas pelo presente Regulamento.

Artigo 39.º
Disposições finais e transitórias

1 — Os concursos a decorrer à data da entrada em vigor do presente 
Regulamento serão concluídos de acordo com as normas em vigor à 
data da sua abertura.

2 — As dúvidas e casos omissos serão resolvidos por despacho do 
Presidente do IPS.

Artigo 40.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

204336873 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Declaração de rectificação n.º 427/2011

Rectificação do aviso n.º 4178/2011, inserto
no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 9 de Fevereiro de 2011

No seguimento da abertura de procedimento concursal, aberto por 
aviso n.º 4178/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, 
de 9 de Fevereiro de 2011, para preenchimento de uma vaga de professor-
adjunto, na área de História da Arte, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, verifica-se a necessidade de 
se proceder à alteração do júri do mesmo. Assim, nos termos do n.º 1 do 
artigo 21.º do Estatuto da Carreira Docente (ECDESP), republicado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 7/2010 de, 13 de Maio, torna-se público que, 
por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Tomar de 11 de 
Fevereiro de 2011, foi autorizada a alteração da composição do júri, em 
virtude de se ter verificado a cessação de funções do Doutor António 
Pedro Machado Gonçalves Dias, professor catedrático da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra, pelo que se publica a nova 
constituição do júri do referido procedimento concursal:

Presidente — Doutor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida, 
presidente do Instituto Politécnico de Tomar.

Vogais: 
Doutor Vítor Manuel Guimarães Veríssimo Serrão, professor catedrá-

tico da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
Doutor Fernando António Baptista Pereira, professor associado da 

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.
Doutor Luís Manuel Mota Santos Figueira, professor-coordenador 

da Escola Superior de Gestão de Tomar.
Doutor José Alberto Machado, professor catedrático da Universidade 

de Évora.
Doutora Maria João Baptista Neto, professora associada com agrega-

ção do Departamento de História da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra.

11 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, Eugénio Manuel Carvalho 
Pina de Almeida.

204341465 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Declaração de rectificação n.º 428/2011
Considerando a comunicação da Direcção -Geral do Ensino Superior 

de 13 de Agosto de 2010, foi publicado com inexactidão o despacho 
n.º 6491/2010 no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 12 de Abril de 
2010, referente à alteração do plano de estudos do mestrado em Ensino 
de Inglês e Francês/Espanhol no Ensino Básico, ministrado na Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Assim, rectifica -se que onde se lê «Ensino de Inglês e de Outra Língua 
Estrangeira no Ensino Básico» deve ler -se «Ensino de Inglês e Francês/
Espanhol no Ensino Básico», mantendo -se o restante inalterável.

10 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, Rui Alberto Martins Tei-
xeira.

204338152 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.º 3380/2011
Considerando:
Que pelo meu Despacho n.º 17952/2010, de 23 de Novembro de 2010, 

homologuei os Estatutos da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Lamego (ESTGL), que foram publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 232 de 30 de Novembro de 2010;

Que os referidos Estatutos entraram em vigor no dia 1 de Dezembro 
do mesmo ano de 2010, importando proceder, ora, à investidura dos 
órgãos previstos estatutariamente;

Que na presente data a ESTGL não reúne condições para constituir 
a Assembleia de Representantes, por não existirem professores nas 
condições referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 52.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Viseu (IPV);

Competindo-me, nestas condições, de acordo com o n.º 2 do artigo 54.º 
dos Estatutos do IPV e n.º 2 do artigo 24.º dos Estatutos da ESTGL, 
nomear e exonerar livremente o Presidente da ESTGL.

1 — Nomeio o Sr. Professor Álvaro Manuel Teixeira Bonito, profes-
sor adjunto da Escola Superior de Educação, atento o seu curriculum 
profissional e académico, Presidente da ESTGL, com efeitos à data de 
07 de Fevereiro de 2011.

2 — A despesa encontra-se devidamente cabimentada.
Em anexo: Síntese curricular
10 de Fevereiro de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Viseu, Eng. Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

Síntese curricular
Nome: Álvaro Manuel Teixeira Bonito
Data de nascimento: 08 de Fevereiro de 1958
Habilitações académicas:
Licenciatura em Geografia pela Faculdade de Letras da Universidade 

de Coimbra (16,2 valores);
Mestrado em Activação do Desenvolvimento Psicológico pela Uni-

versidade de Aveiro (Muito Bom)

Habilitações Profissionais:
Profissionalização em Serviço para docência no Ensino Básico e 

Secundário (16,5 Valores)
Formador Certificado pelo Conselho Científico da Formação Contínua 

com o Registo CCPFC/RFO-01128/97 de 13/01 nas Áreas A35, B13, 
B16, C04; C05, C15, C16




